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de suas atribuições legais, com base no Edital SMS nº 10/2021, que 
regulamenta o processo seletivo simplificado objetivando a contratação 
temporária de excepcional interesse público e formação de cadastro de 
reserva de profissionais de nível superior para a Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, RESOLVE: I. Informar o deferimento do recurso interposto 
pelo candidato Jose Garcia de Sousa, inscrito para a função de Farmacêutico, 
Código 01, passando a totalizar 25,5 pontos na avaliação curricular. II. 
Informar o deferimento parcial do recurso interposto pela candidata Antonia 
Thais Oliveira Lima, inscrita para a função de Nutricionista, Código 02, 
passando a totalizar 15 pontos na avaliação curricular. III. Informar o 
deferimento parcial do recurso interposto pela candidata Crislane Martins 
Timbó, inscrita para a função de Nutricionista, Código 02, passando a 
totalizar 28 pontos na avaliação curricular. IV. Informar o deferimento 
parcial do recurso interposto pelo candidato Francisco Eudes dos Santos, 
inscrito para a função de Nutricionista, Código 02, passando a totalizar 17 
pontos na avaliação curricular. V. Informar que os demais recursos 
interpostos foram julgados indeferidos. VI. Informar que os recorrentes 
poderão solicitar, dentro do prazo de 48 horas, caso queiram, as razões do 
indeferimento por meio de requerimento dirigido à Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo através do e-mail recursosedital102021.espvs 
@gmail.com, as quais serão enviadas para o e-mail do recorrente dentro do 
prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da solicitação. VII. 
Divulgar, em ordem classificatória, o resultado final do processo seletivo, 
conforme previsto no ANEXO do presente termo. Sobral-CE, 31 de maio de 
2021. Sandra Maria Lopes Vasconcelos - PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2021-SEINFRA - PROCESSO Nº: 
P130484/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADO: NEO CONSULTORIA E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ nº 25.165.749/0001-10, representada pelo Sr. JOÃO LUIS DE 
CASTRO. OBJETO: “PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DAS 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS EM RAZÃO DO 
USO E DOS ABASTECIMENTOS DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
DO MUNICÍPIO”. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n° 
096/2020. VALOR: R$ 1.385.460,00 (um milhão trezentos e oitenta e cinco 
mil quatrocentos e sessenta reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila 
Vasconcelos Gomes. PRAZO: O prazo de vigência será 12 (doze) meses, 
contados da assinatura do contrato, e o prazo de execução será de 12 (doze) 
meses, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. DATA DA 
ASSINATURA: 24 de maio de 2021. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - JOÃO LUIS DE 
CASTRO - Representante da NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE BENEFÍCIOS EIRELI. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA N° 020/2021 - SCSP - PRORROGA AS MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS (SCSP) E SUAS UNIDADES 
VINCULADAS, EM FACE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO 
DECRETO MUNICIPAL N° 2.669, DE 30 DE MAIO DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do Município c/c art. 39, 
inciso X, da Lei Municipal n° 1.607 de 02 de Fevereiro de 2017. 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos declarados pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS); CONSIDERANDO o “estado de emergência” no Município de 
Sobral, declarada através do Decreto Municipal n° 2.371, de 16 de Março de 
2020; CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 2.669, de 30 
de Maio de 2021, a qual estabeleceu novas medidas direcionadas à prevenção 
da disseminação da COVID-19 em acordo com as diretrizes estabelecidas no 
Decreto Estadual nº 34.089, de 29 de Maio de 2021; CONSIDERANDO que, 
diante do agravamento do cenário delicado e incerto em relação à pandemia, 
faz-se necessário, como medida de precaução, permanecer dispondo sobre 
medidas preventivas de combate à proliferação da COVID-19 no Município 
de Sobral, mediante um controle ainda mais rigoroso do desempenho de 
atividades econômicas e comportamentais que favorecem disseminação, 
buscando evitar a sobrecarga da capacidade de atendimento da rede de saúde 
municipal e estadual; CONSIDERANDO a necessidade de manter os 
serviços da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos e reduzir as 
possibilidades de transmissão do novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o regime de trabalho dos 
servidores da Secretaria da Conservação e Serviços Públicos e suas unidades 
vinculadas; CONSIDERANDO o Ofício Circular Conjunto nº 001/2021 - 
GABPREF/SEPLAG, a qual emite orientações a serem observadas na 
confecção das portarias de regime de trabalho pelos órgãos e entidades do 
Município, em razão do Decreto Municipal nº 2.557/2021. RESOLVE: Art. 
1º Prorrogar, pelo período de 31 de Maio de 2021 a 07 de Junho de 2021, o 
regime de trabalho diferenciado, constante na Portaria 005/2021-SCSP e o 
seu respectivo Anexo I, o qual deverá ser cumprido pelas unidades 
administrativas da Secretaria Municipal da Conservação e Serviços Públicos 
e suas unidades vinculadas no período mencionado. Art. 2º Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as demais 
disposições em contrário Sobral-CE, 30 de maio de 2021. Carlos Evanilson 
Oliveira Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CONSERVAÇÃO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

RESULTADO FINAL APÓS RECURSO DA FASE DE TÉCNICA DA 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 DA SECRETARIA DA CULTURA 
E TURISMO DE SOBRAL - SECULT. A Prefeitura de Sobral, através da 
Secretaria Municipal da Cultura e Turismo de Sobral - SECULT, torna 
público, após análise dos recursos, o RESULTADO FINAL DA FASE DE 
HABILITAÇÃO TÉCNICA DA CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO 
DE PROPOSTAS DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, 
objetivando o apoio e o subsídio de artistas e/ou grupos artísticos das áreas 
das ARTES CÊNICAS (DANÇA, TEATRO E CIRCO), MÚSICA, ARTES 
VISUAIS, CULTURAS PERIFÉRICAS, CULTURAS TRADICIONAIS E 
POPULARES, visando a realização de programações culturais 
disponibilizadas através das redes sociais e plataformas digitais pactuadas 
previamente com a Secretaria Municipal da Cultura e Turismo, em uma 
ampla programação virtual. Estão CLASSIFICADOS E CLASSIFICÁVEIS 
os candidatos listados em anexo. Sendo assim, conclui-se a última etapa da 
Chamada Pública nº 002/2021 da Secretaria da Cultura e Turismo - SECULT. 
Sobral-CE, 31 de maio de 2021. Simone Rodrigues Passos - SECRETÁRIA 
DA CULTURA E TURISMO. 

 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano V - Nº 1083, segunda-feira, 31 de maio de 2021

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 LUIS MIGUEL FERNANDES DE SOUZA 32,00

2 ANDRESSA PONTE SABINO 29,00

3 JOSE GARCIA DE SOUSA 25,50

4 LAVINA CARNEIRO ALENCAR 23,00

5* JOÃO PAULO DIAS 22,50

6 ELEM JULIANA SILVA SANTANA 22,50

7 ANA EDMIR VASCONCELOS DE BARROS 16,50

8 RUAN PABLO NUNES ARAÚJO 15,50

9 VIRLANE CUNHA DE ABREU 14,50

10 NATALIA LIMA MESQUITA 12,00

11 ANDERSON BARROS DE SOUSA 10,50

12 TARCIANA ALVES PEREIRA 10,00

13 DRIELLY MORGANNA SIQUEIRA PORTO 9,50

14* FRANCISCA SAMARA MENDES SOUSA 8,50

15 DEYSILANE RIBEIRO PORTELA 8,50

16 EDNA MARIA DE VASCONCELOS ANDRADE 8,00

17 MARIA IRISLANE DE AZEVEDO RIPARDO 7,50

18 SERGIO ANTUNES FERREIRA GOMES FILHO 6,50

19 SAMMYRA GUILHERME RODRIGUES OLIVEIRA 5,00

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1 SARAH CARVALHO FELIX 34,50

2 VANILSA MENDES DE SOUSA 31,50

3 FRANCISCO DOS SANTOS PAIVA JUNIOR 29,50

4*** ANA ROBERTA ARAUJO DA SILVA 28,00

5*** CRISLANE MARTINS TIMBÓ 28,00

6 MONALISA FERREIRA DE VASCONCELOS 26,00

7 NORMANDA DE ALMEIDA CAVALCANTE LEAL 24,50

8 KATIA SOUZA DA SILVA 23,00

9 FRANCISCO EUDES DOS SANTOS 17,00

10*** ANTONIA THAIS OLIVEIRA LIMA 15,00

11*** MARIA REBECA BRANDÃO SALES 15,00

12* MARIA LILIANE FREITAS MORORO 14,00

13 RAISSA DOS SANTOS LIBERATO DE SOUSA 14,00

14 THAYANNE GOIANA DE SOUSA 13,00

15 ESTEFANI BARBOSA ARAUJO 12,00

16 THIAGO DE MENEZES 11,00

17 GLAUCIA VASCONCELOS XIMENES 11,00

18 ANDRIELLY ALVES SOUSA 6,50

19*** MAYARA THERCIA AGUIAR GUIMARÃES 6,00

20*** LIZIANA VASCONCELOS MARANHÃO 6,00

21** LUIS FERNANDO CAVALCANTE DO NASCIMENTO 6,00

22 SAMILY MARTINS DA COSTA 5,00

GABRIELE ARAUJO GOMES 4,00

TAYANE VIEIRA VASCONCELOS 3,50

BRENDDA MIRANDA VASCONCELOS 3,00

JESSICA CARNEIRO ALBUQUERQUE 2,50

BELIZIA DE CARVALHO NOGUEIRA 1,00

ANEXO - EDITAL SMS Nº 10/2021

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO

CÓDIGO 01 - FARMACÊUTICO 40H

* Aplicado critério de desempate previsto na alínea “a” do subitem 6.1.1 do edital inaugural.

*** Aplicado critério de desempate previsto na alínea “c” do subitem 6.1.2 do edital inaugural.

CÓDIGO 02 - NUTRICIONISTA 40H

Não classificadas com 

base no item 4.6 do 

edital inaugural.

* Aplicado critério de desempate previsto na alínea “a” do subitem 6.1.2 do edital inaugural.

** Aplicado critério de desempate previsto na alínea “b” do subitem 6.1.2 do edital inaugural.
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